
LEINº 

PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DE } DE DE 2023. 
Projeto de Lei nº 037/2023, de autoria do Vereador~ ime Rodrigues Neto - PSB. 

"Altera dispositivo da Lei Municipal nº 3.085 de 28 
de dezembro de 2009 que "Regulamenta os serviços 
de transporte de passageiros por meio de veículos 
táxi e escolares no Município de Barrn do Garças e 
dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇA, ESTADO DE 
MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º O inciso VII, do ar1igo 6° da Lei Municipal nº 3.085/2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6º (. .. ) 

I - (. .. ) 

li - (. .. ) 

Ili - (. .. ) 

IV - (. .. ) 

V-(. .. ) 

VI - (. .. ) 

VII - Quanto aos veículos escolares, i11serir em toda extensão das partes 
laterais e traseira da carroceria, pintura de faixa horizantal na cor amarela, 
havendo quarenta centímetros de largura, à meia de altura, com o dístico 
ESCOLA, em preto, todavia sendo o veículo de carroceria pintada na cor 
amarela, as cores aqui i11dicadas devem ser invertidas, conforme orientação 
do Código de Trânsito Brasileiro - CTB;" 

At1. 2° - Fica acrescido o Parágrafo único artigo 6° da Lei Municipal nº 
3.085/2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6º (. .. ) 

1 - (. .. ) 

li - (. .. ) 

III - (. .. ) 

IV - (. .. ) 
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